
 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, n. 77 – Centro – CEP 63.180-000 
Fone. (88) 3532.3316 

  
 
 

PORTARIA Nº 1702003/2025 – GAB/CMB 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal n. 2.686/2023 que dispõe sobre o Plano de Cargos Carreira e Remuneração dos Servidores da Câmara 
Municipal de Barbalha,  e, 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 2.686/2023 estabelece, 

 
Art. 9º. A progressão consiste na passagem de um cargo de uma para a referência imediatamente posterior, 
dentro da mesma classe funcional, conforme o estabelecido no Anexo I, da presente Lei. 
 
Art. 10. Poderão concorrer ao Procedimento de PROGRESSÃO os servidores ativos, do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Barbalha, desde que preenchidas as seguintes condições: 
 
I - ser estável; 
II - estar em efetivo exercício na Câmara municipal de Barbalha. 
III - ter cumprido o interstício de 24 meses de efetivo exercício no primeiro padrão de referência de 
vencimento em que se encontra, ao tempo da nomeação, da última progressão ou promoção ou do 
enquadramento de que trata o Título VI da presente Lei. 
 
Art. 11. A progressão dar-se-á mediante prévia aprovação em Avaliação de Desempenho Institucional onde 
serão avaliados os itens constantes no anexo VII. 
 
Art. 12. A Avaliação de Desempenho Institucional será efetuada a cada 24 (vinte e quatro) meses, em ato a 
ser definida no Decreto Regulador, através de conceitos emitidos pela Comissão de Avaliação de 
Desempenho, mediante requerimento individual realizado pelo servidor interessado em formulário próprio, 
conforme Anexo VII desta Resolução. 
 
Parágrafo Único - A pontuação mínima a ser atingida, para fins de progressão por desempenho, deverá 
ser igual ou superior a 6 (seis) pontos. 
 
Art. 13. O resultado da Avaliação de Desempenho Institucional será divulgado pelo Gestor imediato, ao 
qual está subordinado o servidor, devendo ser remetida ao Diretor Geral da Câmara e ao gestor de recursos 
humanos, para fins de registro e alterações na remuneração do servidor. 
 
Parágrafo Único. É garantido ao servidor avaliado a ciência de todos os documentos que componham o 
processo de avaliação, devendo-lhe ser facultado a participação no procedimento, formulando petições e 
requerendo a produção de provas, que somente poderão ser inferidas quando impertinentes para fazer prova 
do alegado, admitindo-se a interposição de recursos para a autoridade administrativa hierarquicamente 
superior à Comissão, na forma estabelecida em regulamento. 
 
Art. 14. O servidor que não obtiver o total de pontos mínimo necessários para avaliação favorável por 
ocasião da apuração, permanecerá no padrão de referência atual em que se encontrar, podendo solicitar 
novamente o mesmo benefício após o interstício mínimo de 6 (seis) meses do indeferimento do pedido. 
 
Art. 15. Sendo favorável o Parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho e tendo cumprido os demais 
requisitos exigidos para a aquisição do direito à progressão, será deferido o pedido pela autoridade 
competente. 
 
Art. 16. Deverão ser assegurados recursos no orçamento que garantam os ganhos obtidos nas progressões 
dos servidores em acordo com a Lei Complementar 101/2000 e demais disposições pertinentes de Direito 
Financeiro. 
 



 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, n. 77 – Centro – CEP 63.180-000 
Fone. (88) 3532.3316 

  
Art. 17. O início e a periodicidade do procedimento específico da Progressão Vertical constarão em portaria 
expedida pelo Presidente da Câmara. 

 
CONSIDERANDO ainda as disposições dos arts. 47, §§ e 48 da Lei Municipal n. 2.686/2023, 
 

Art. 47. O Sistema de Avaliação de Desempenho é um instrumento de gestão de pessoas que objetiva 
acompanhar e analisar o desempenho do servidor municipal durante o exercício das atribuições do cargo e 
orientar suas possibilidades de crescimento profissional, refletindo as expectativas e necessidades da 
Administração. 
 
§ 1°. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho executar, monitorar, corrigir e divulgar todo o 
processo de Avaliação de Desempenho dos servidores da Câmara Municipal de Barbalha. 
 
§ 2º. A Comissão de Avaliação de Desempenho será nomeada por ato do Presidente da Câmara Municipal 
de Barbalha entre os servidores efetivos ou comissionados pertencentes ao quadro do Poder Legislativo. 
 
Art. 48. A Avaliação de Desempenho será utilizada como instrumento de gestão e acompanhamento 
gerencial e desenvolvimento pessoal e profissional (Anexo VII). 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO da Câmara Municipal de Barbalha 
(CE) e designa os membros abaixo relacionados, para proceder com a Avaliação de Desempenho dos Servidores 
efetivos: 
 

1. LUCAS ARON DOS SANTOS GOMES, matrícula: 378 
2. KAMILA MARIA SILVA CIDADE, matrícula: 442 
3. JÂNIO JOSÉ DA SILVA, matrícula: 395 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho, 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barbalha 

em 17 de fevereiro de 2025 
 

 
DORIVAN AMARO DOS SANTOS 

Presidente 
Câmara Municipal de Barbalha 

 


